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Dispõe sobre a fixação da remunera

ção dos Vereadores e a verba de re

presentação do Presidente da Câmara, 

para a próxima legislatura. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de suas atri

buições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 

ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

ARTIGO lQ - A remuneração de Vereadores da Câmara Municipal de Assis, 

a partir de lQ de Janeiro de 1.993, em atendimento ao dis 

posto no Artigo 29, inciso V da Constituição Federal, ar

tigo 15, inciso VII, da Lei Orgânica do Municipio de Assis, 

corresponderá a 70 (setenta) Unidades Fiscais do Municipio 

de Assis (UFM), correspondendo 50% (cinquenta por cento) 

como parte fixa e 50% (cinquenta por cento) como parte va

riável. O Presidente receberá à titulo de representação 

35(trinta e cinco) U.F.M. 

§ lQ - A parte variável será devida pelo comparecimento do Verea

dor às sessões ordinárias e sua participação nas votações. 

§ 2Q - O valor da sessão ordinária será o resultado da divisão do 

total da parte variável pelo número das Programadas duran

te o mês, de acordo com o Regimento Interno. 

§ JQ - O pagamento da sessão extraordinária, até o máximo de qua

tro por mês, será remunerada na base de 10% (dez por cento) 

da parte variável, cada uma. 

§ 4Q - Somente será remunerada uma sessao por dia. 

§ SQ O Vereador licenciado por mais de 30(trinta) dias percebe-

ra somente a parte fixa da remuneração. 

ARTIGO 2Q - Os valores das remunerações de que trata esta Resolução s� 

rão atualizados de acordo com a variação da Unidade Fiscal 

do Município - U.F.M., reajustados mes a mes pelo mesmo in 

dice. 

Parigrafo único - No caso de extinção da Unidade Fiscal do Municipio ' 

ARTIGO 3Q -

u.F.M., será utilizado o que venh� a substituí-lo • .  

ção�, As despesas resultantes da execuçao da presente Resolu�d' 
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correrão por conta das dotações orçametárias próprias, s� 

plemetadas se necessário. 

ARTIGO 4Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ' 

revogadas as disposições em contrário 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 30 de setembro de 1.992 
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